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LEI MUNICIPAL Nº 1.573/2022 
 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.480/2021, QUE INSTITUI O 
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO MUNICÍPIO 
DE ARAPUTANGA/MT, FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA A 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO 
REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO A PLANO 
DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica revogado o §3º do Artigo 8º da Lei Municipal nº 1.480/2021, 
que institui o Regime de Previdência Complementar no Município de Araputanga/MT. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, 

aos nove (09) dias do mês de novembro (11) de dois mil e vinte e dois (2022). 
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